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LEI PARA O ESTABELECIMENTO DE UMA POLÍTICA MUNICIPAL DE TURISMO 

 

( Adaptada do GUIA DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO SUSTENTÁVEL DA 

ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE TURISMO DE 1998) 

 

Que seja decretada pelos Vereadores do município de Barcelos 

 

Secção I - Decisões 

 

Os Vereadores decidem que: 

 

1. O município Barcelos  é dotado de beleza cénica, locais históricos, recursos 

culturais e de uma população cuja diversidade e tradições representam 

atractivos aos visitantes; 

 

2. Esses recursos devem ser preservados, não apenas porque são apreciados por 

outros cidadãos e por visitantes de outros países, como também por serem 

estimados pelos próprios residentes do município; 

 

3. O turismo contribui para o bem estar económico do município, através da 

criação de empregos e geração de receitas para as empresas locais; 

 

4. O turismo constitui um instrumento educacional que ajuda do mesmo modo, 

visitantes e residentes, na aprendizagem da história, recursos naturais e 

culturais, bem como nas receitas económicas do município; 

 

5. O turismo promove o orgulho local e cria um motivo de interesse comum entre 

os residentes locais e visitantes; 

 

6.  O desenvolvimento e a promoção do turismo para o concelho é de interesse 

público; 
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7. O turismo para o concelho de Barcelos deve ser desenvolvido de forma 

ordenada, de forma a oferecer o máximo de benefícios ao município e aos seus 

residentes; 

 

8. É essencial uma política municipal abrangente de turismo para que este se 

desenvolva de forma ordenada. 

 

Secção II – Política 

 

A política do município de Barcelos deve ter como objectivos : 

 

1. Estimular um crescimento e desenvolvimento turístico sustentado para o 

município; 

 

2.  Incutir um sentido de história nos jovens do município, de forma a que haja 

uma maior promoção da preservação e da restauração de locais históricos, 

ruas, prédios e bairros; 

 

3. Promover o turismo de forma a fomentar o entendimento e o respeito dos 

visitantes pelos valores, costumes, tradições e religião do povo local; 

 

4. Monitorizar o impacto turístico sobre os direitos básicos dos residentes locais e 

assegurar a igualdade de acesso dos mesmos e dos visitantes, às áreas 

públicas de recreação; 

 

5. Assegurar a protecção dos recursos naturais, bem como a preservação de 

riquezas geológicas, arqueológicas e culturais nas áreas turísticas; 

 

6. Promover os interesses comerciais do município, estimulando a organização de 

festivais, feiras e demonstrações de artesanato, para que os visitantes possam 

aprender a respeito dos produtos locais; 

 

7. Atrair visitantes para o município através de uma recepção hospitaleira; 
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8. Garantir a segurança dos visitantes e a protecção dos seus pertences e direitos, 

enquanto consumidores; 

 

9. Proporcionar aos visitantes e residentes as melhores condições possíveis de 

saneamento básico; 

 

10. Oferecer a cada visitante acesso imediato a procedimentos judiciais e garantias 

necessárias à protecção dos seus direitos; 

 

11. Facilitar o turismo no município através do desenvolvimento de uma infra-

estrutura essencial, proporcionando incentivos de investimento e exigindo que 

os funcionários públicos municipais planeiem as necessidades turísticas e 

aproveitem ao máximo os recursos turísticos do local; 

 

12. Fomentar um melhor entendimento entre os residentes do município e os 

funcionários públicos quanto à importância do turismo para a economia local; 

 

13.  Assegurar para que o interesse turístico do município seja considerado pelas 

agências locais nas suas deliberações; e harmonizar, ao máximo possível, 

todas as actividades do município de apoio ao turismo, com as necessidades do 

público em geral, as subdivisões políticas do município e o sector turístico local. 

 

 

Secção III – Deveres e Responsabilidades do Presidente da Câmara 

 

O Presidente da Câmara responsabilizar-se-á pela implementação destas políticas: 

 

Para ajudar o Presidente da Câmara na execução destas responsabilidades em 

relação ao turismo, devem ser criados os Serviços Municipais de Turismo, dirigido 

por um Vereador de Turismo que agirá como representante do elenco camarário e 

coordenador geral para o sector turístico. 
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Os Serviços de Turismo, juntamente com organizações locais públicas e do sector 

privado deverão: 

 

1. Estimular o desenvolvimento da infra-estrutura turística, das instalações, dos 

serviços e das atracções do município; 

2. Estimular os responsáveis locais na criação de oportunidades para a educação 

e desempenho profissionais nas profissões ligadas ao turismo; 

 

3. Fomentar a cooperação entre os diversos departamentos do município, a 

população e as organizações privadas, para o progresso dos interesses 

turísticos do município, procurando saber as suas opiniões; 

 

4. Desenvolver um plano abrangente para promover o turismo no município, a 

partir de outros municípios, regiões e países; 

 

5. Medir e prever o volume, as receitas e o impacto do turismo, tanto em termos 

sociais como económicos; 

 

6. Conceder benefícios a todos aqueles que se interessam pelo turismo no 

município; 

 

7. Desempenhar outras funções necessárias ao crescimento e ao 

desenvolvimento ordenados do turismo. 

 

Os Serviços de Turismo, juntamente com o Presidente da Câmara , deverão garantir 

que os interesses turísticos municipais recebam uma atenção completa e justa nas 

deliberações nas acções de planeamento e zonamento, do departamento de obras e 

urbanismo municipais e dos demais departamentos que podem influenciar a este 

sector. Deverão também identificar e monitorizar  todas os agentes locais cujas 

políticas e programas tenham um efeito significativo sobre o sector; notificar as 

agências de viagens apropriadas quanto aos efeitos das suas acções nas viagens 

para o município e, se necessário, recomendar alterações do programa ou da política. 
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O Departamento de Urbanismo e Planeamento deve facilitar e incentivar a instalação 

de empreendimentos turísticos no concelho. 

 

Os Serviços de Turismo estimularão o sector de turismo  a retractar, de forma  precisa, 

o carácter e a imagem do município, bem como a enfatizar o legado histórico e cultural 

do mesmo. 

 

Os Serviços de Turismo estimularão o desenvolvimento de materiais informativos 

para os visitantes que irão, entre outras coisas: 

1. Descrever a história, a economia, as instituições políticas, os recursos 

culturais, as instalações recreativas ao ar livre e os principais eventos do 

município; 

2. Impelir os visitantes a proteger as espécies ameaçadas, os recursos naturais, 

os artefactos arqueológicos e as riquezas culturais; 

3. Fomentar a ética da administração dos recursos naturais do município. 

 

Os Serviços de Turismo fomentarão um entendimento entre os residentes do 

município e os funcionários públicos a respeito da importância da hospitalidade e do 

turismo para o município. 

 

Os Serviços de Turismo trabalharão em conjunto com as empresas locais, incluindo 

hotéis, associações, instituições educacionais, a Região de Turismo a que pertence o 

município, a fim de garantir a disponibilidade de serviços aos visitantes internacionais. 

 

Os Serviços de Turismo estimularão a redução de barreiras de carácter arquitectónico 

ou de outro tipo, que impeçam a viagem de pessoas portadoras de deficiência física.  

 

O Departamento de Ambiente, está encarregue de garantir que os lagos e cursos de 

água localizados em terras públicas não estejam poluídos e não ofereçam perigo para 

fins turísticos e de recreação. Em parceria com os Serviços de Turismo e outros 

departamentos apropriados, o Departamento de Ambiente adoptará as medidas 

necessárias, incluindo a criação de material informativo, de forma a atrair a 
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cooperação dos visitantes nos esforços do município, com o objectivo de proteger os 

recursos naturais do uso excessivo, e consequente destruição.  

 

O Departamento de Ambiente reforçará também o cumprimento dos padrões de 

saneamento nos parques de lazer, alojamentos, restaurantes e outras instalações 

existentes para os visitantes de visita ao município. O Departamento de Planeamento 

e Gestão Urbanística responderá pela manutenção das estradas e das pontes do 

município, facilitando assim, o Turismo. 

 

O Departamento Turismo tem por objectivo cooperar com as agências regionais, 

estaduais e locais pela preservação e restauração de locais históricos que possuam 

atracções turísticas. 

 

A policia do município deve contemplar a edificação de locais que permitam receber os 

visitantes com cortesia e hospitalidade. 

 

O Departamento da Cultura e Educação estimulará a apresentação de programas de 

melhoria da preparação e qualificação dos profissionais de turismo, que estejam 

ligados à hospitalidade. Nas escolas públicas a preparação para o turismo deverá ser 

feita nos mesmos moldes daqueles destinados a outras indústrias, como as de 

agricultura e de comércio de construção. 

  

  

Secção IV – Concelho de Política de Turismo 

 

Estabelece-se um conselho de coordenação entre agências: o Concelho de Política de 

Turismo. 

 

O Concelho será composto pelo Presidente da Câmara Municipal, que exercerá a 

função de presidente; o Vereador de Turismo e os responsáveis pelos departamentos 

intervenientes incluindo o Departamento do Ambiente, o Departamento de Parques e 

Jardins, o Departamento de Cultura e Educação, o Departamento de Planeamentoe 




